
 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 057 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

Institui e regulamenta o Adicional de Função aos 

Servidores Municipais que ocupam o cargo de 

motorista de veículos escolares e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais 

que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1o  Fica instituída a gratificação de função aos servidores públicos do 

Município de Eldorado do Sul que ocupam o cargo de motorista de veículos escolares. 

§1º Os Motoristas de veículos escolares, em específico ônibus e vans, terão direito a 

gratificação. 

Art. 2o A gratificação será concedida mediante portaria do Prefeito, conforme 

determina os art.59, inciso III, combinado com art. 78, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

Orgânica Municipal. 

Art. 3o A gratificação será de 50% sobre o vencimento básico do servidor. 

Art. 4o Em qualquer tempo e a juízo da Administração Municipal, a gratificação 

poderá ser cessada. 

Art. 5o  Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 4.064, de 18 de fevereiro 

de 2014. 

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eldorado do Sul,  21 de março de 2014. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.                          SÉRGIO MUNHOZ             

                      Prefeito Municipal 

 

 

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI  

          Secretária de Administração     Publicada em ___/___/___ 

 

            



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

    

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal nº 

057, de 21 de março de 2013, que “Institui e regulamenta o Adicional de Função aos 

Servidores Municipais que ocupam o cargo de motorista de veículos escolares e dá outras 

providências.” 

O presente projeto de lei tem por finalidade revogar a Lei Municipal nº 4.064, de 

18 de fevereiro de 2014, que Institui e regulamenta o Adicional de Função aos Servidores 

Municipais que ocupam o cargo de motorista de veículos de passageiros e escolares e dá outras 

providências,  pois a mesma, possui um erro de formalidade, na ementa e no corpo da lei. 

Onde se lê: Servidores Municipais que ocupam o cargo de motorista de veículos 

de passageiros e escolares. 

Passará a ter a seguinte redação: Institui e regulamenta o Adicional de Função 

aos Servidores Municipais que ocupam o cargo de motorista de veículos escolares. 

Entretanto, com a autorização da nova Lei, estaríamos  regularizando a situação 

mediante aos  servidores que ocupam cargo de motorista de “veículos escolares”, não se 

estendendo aos servidores lotados em outras secretarias.  

Neste caso, é de suma importância que se conceda tal gratificação em virtude da 

responsabilidade das vidas que são transportadas, e mais, tal pedido servirá aos servidores como 

uma forma de incentivo para que os mesmos, prestem serviço de excelência. 

       Sendo assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, enviando, também, nossas cordiais saudações. 
                 

 

                Atenciosamente, 

 

                         SÉRGIO MUNHOZ 

                             Prefeito Municipal 

 


